
Exmo. Sr. 

Presidente da Câmara Municipal de  

Pampilhosa da Serra 

 

Nome: _______________________________________________________________________ 

Carreira/Categoria: _____________________________________________________________ 

Local de Trabalho: ______________________________________________________________ 

 

 

Solicita a V. Exa., ao abrigo do previsto no artigo 43.º da Lei n.º 66-B/2007 de 28 de dezembro, 

na redação atualizada aplicada à administração local pelo Decreto Regulamentar n.º 18/2009 de 

4 de setembro, avaliação de desempenho referente ao biénio _____/_____, através da 

Ponderação Curricular, em virtude de: 

□ Estar abrangido(a) pelo n.º 5 e n.º 7 do artigo 42.º da Lei n.º 66-B/2007, de 28 de 

dezembro (falta de serviço efetivo de pelo menos um ano na categoria). 

□ Estar abrangido(a) pelo n.º 5 do artigo 29.º e n.º 7 do artigo 42.º da Lei 66-B/2007, de 

28 de dezembro, na redação atualizada (Dirigentes). 

□ Outro: _______________________________________________________________. 

 

Para o efeito, anexo ficha curricular, bem como os respetivos elementos não constantes do 

processo individual. 

 

Pampilhosa da Serra, ____ de _______________________ de 20__ 

 

O(A) trabalhador(a) 

 

__________________________________________________ 



 
  
 
 
 
 
 
 

 

 

Ficha Curricular Para Avaliação Por Ponderação 
Curricular 

 

 

Avaliado 
 

 

Carreira/categoria 
 

 

Unidade orgânica 
 

 

 

Período a que respeita a ponderação curricular: 01 de janeiro de 2023 a 

31 de dezembro de 2024 

 

Os Avaliados apenas ficam dispensados de apresentar os documentos 

comprovativos das declarações referidas, desde que os mesmos se encontrem 

arquivados no seu processo individual. 

 

Nos termos do artigo 43.º da lei n° 66-B/2007, de 28 de dezembro, e de acordo 

com o modelo adotado pelo Conselho Coordenador da Avaliação do Município de 

Pampilhosa da Serra, em anexo a esta ficha, a ponderação curricular é a seguinte: 

 

1 – (HAP) - Habilitações Académicas e Profissionais à data da 

integração na carreira: 

Habilitação superior                               

Habilitação exigida  

Habilitação inferior    
 

 

2 – (EP) Experiência Profissional: 

a). TSFP – Tempo de serviços em funções públicas 

 

b). FRI - Funções de Relevante Interesse 

 

> 16 Anos                                  

> 6 Anos  ≤ 15 Anos  

≤ 5 Anos  

Duas ou mais                                  

Uma  

Nenhuma  



 
  
 
 
 
 
 
 

 

     

 

   3 – (VC) – Valorização Curricular: 

 

    4 – CFIP e/ou CFIS - Exercício de Cargos Dirigentes ou outros Cargos 

ou Funções de reconhecido Interesse Público e/ou relevante Interesse 

Social 

Sem exercício  

Com exercício  

Igual ou superior a 3 anos  

 

 

O Avaliado: _____________________________________    ____/____/_____ 

≤ 50 horas  

> 51 horas  ≤ 100 horas  

> 100 horas  

 


